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1051

Implantação 
do Processo 

Administrativo 
Eletrônico - PAE

Marinaldo Olveira Santos 952889-2 Superintendente de Sistemas de Informação

Marcio Amadeu Lopes De 
Oliveira 1211064 - 2 Diretor de Treinamento e Impantação

1068

Interligação dos 
órgãos de governo 
e seus anexos ao 

centro de operação 
de rede

Augusto Ayres De Oliveira 11679115-1 Superintendência de Infraestrutura e Serviços de 
Tecnologia da Informação

Tairone Carneiro de Oliveira 
Barbosa 113960-5 Diretor de infraestruturas

2110

Manutenção de 
soluções corporativas 

TIC -Tecnologia 
da Informação e 

Comunicação

Augusto Ayres De Oliveira 11679115-1 Superintendência de Infraestrutura e Serviços de 
Tecnologia da Informação

Marinaldo Olveira Santos 952889-2 Superintendente de Sistemas de Informação

4324
Manutenção 

dos serviços de 
transporte

Miguel Carlos Chaves Júnior 864381-1 Diretor de Administração e Finanças

Leonardo Barros da Silveira 11455640-1 Contador

4326
Manutenção 
dos serviços 

administrativos gerais

Miguel Carlos Chaves Júnior 864381-1 Diretor de Administração e Finanças

Leonardo Barros da Silveira 11455640-1 Contador

4330
Manutenção 

dos serviços de 
informatica.

Augusto Ayres De Oliveira 11679115-1 Superintendência de Infraestrutura e Serviços de 
Tecnologia da Informação

Hiram Melchiades Torres 
Gomes Sobrinho 75362-2 Diretoria de Suporte e Serviços

COMITÊ GESTOR DO PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO-
CGPAE

RESOLUÇÃO Nº 01/2019/CGPAE

Considerando o Decreto Estadual nº 5.490/2016, que instituiu 
o Processo Administrativo Eletrônico - PAE e o Comitê Gestor do PAE - 
CGPAE no âmbito do Poder Executivo do Estado do Tocantins;

Considerando a Portaria nº 47/GABSEC/SEPLAN, de 18 de maio 
de 2017, publicada no Diário Oficial nº 4.883, que compôs os membros 
do CGPAE;

Os membros do Comitê Gestor do PAE, no uso das atribuições 
que lhe conferem o art. 4º do Decreto nº 5.490, de 22 de agosto de 2016, 
deliberam sobre o cronograma de implantação do PAE, de modo que a 
partir de 20 de agosto de 2018, os processos administrativos, listados a 
seguir, passarão obrigatoriamente a serem autuados apenas em suporte 
digital, dispensando o uso de papel:

• Declarações de Tempo de Contribuição para o INSS;

• Certidões de Remanescente de Goiás para o INSS;

• Declarações de Tempo de Serviço para a Goiásprev;

• Certidões com Histórico Funcional;

• Certidões Funcionais Diversas;

• Licença para Atividade Política;

• Licença Prêmio por Assiduidade;

• Contagem em Dobro de Licença-Prêmio por Assiduidade, não gozada;

• Licença para Tratar de Interesses Particulares;

• Interrupção de Licença para Tratar de Interesses Particulares;

• Licença para Capacitação ou Especialização;

• Licença por Motivo de Afastamento do Cônjuge:

• Licença por Tutoria ou Adoção;

• Licença para o Serviço Militar;

• Afastamento para Exercício de Mandato Eletivo;

• Afastamento para Participar de Curso de Formação;

• Afastamento para Estudo em outra Unidade da Federação ou no Exterior;

• Auxílio Reclusão;

• Ajuda de Custo;

• Recondução ao Cargo;

• Readaptação;

• Pagamentos de Diferença Salarial;

• Pagamento de Dias Trabalhados;

• Solicitações Diversas.

Palmas/TO, 05 de setembro de 2019.

Ronne Márcio Piagem Milhomens
Presidente do Comitê Gestor do PAE

Agência de Tecnologia do Estado do Tocantins

Gustavo Andrade Campos
Membro do Comitê Gestor do PAE 

Casa Civil

Adailton Farias de Almeida Membro do 
Comitê Gestor do PAE Procuradoria-

Geral do Estado

Paula Antônia Denes
Membro do Comitê Gestor do PAE 

Secretaria da Administração

Humberto Silva
Membro do Comitê Gestor do PAE 

Secretaria da Fazenda

Benedito Martiniano da Costa Neto
Membro do Comitê Gestor do PAE 

Controladoria-Geral do Estado

Ari Aparecido da Silva
Membro do Comitê Gestor do PAE 

Secretaria da Educação, Juventude e 
Esportes

TERRATINS

PORTARIA TERRATINS Nº 97/2019.

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA 
DO ESTADO DO TOCANTINS - TERRATINS, conforme ata da Vigésima 
Terceira Reunião do Conselho de Administração desta Companhia, 
ocorrida no dia 25 dias do mês de fevereiro de 2019, consoante às 
competências previstas no art. 35 do Estatuto Social que rege a Sociedade.

Considerando a necessidade de acompanhamento de fiscal 
para todos os contratos públicos;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os agentes públicos Sibéria Felipe Inácio, matrícula 
funcional nº 101, e Muriene Alves da Silva, matrícula funcional nº 159  
respectivamente como titular e suplente para exercer a função de fiscal 
do Contrato nº 015/2019, vinculado ao processo nº 029663/2019, firmado 
com o ISRAEL SIQUEIRA DE ABREU CAMPOS, CPF nº 069.647.291-00.

Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - anotar em registro próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou e o resultado das medidas;

III - opinar sobre a oportunidade e conveniência de aditamento 
contratual.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Diretor-Presidente, em Palmas, Capital do Estado, 
aos 05 dias do mês de setembro de 2019.

Aleandro Lacerda Gonçalves
Diretor-Presidente

PORTARIA TERRATINS Nº 98/2019.

O DIRETOR - PRESIDENTE DA COMPANHIA IMOBILIÁRIA 
DO ESTADO DO TOCANTINS - TERRATINS, conforme ata da Vigésima 
Terceira Reunião do Conselho de Administração desta Companhia, 
ocorrida no dia 25 dias do mês de fevereiro de 2019, consoante às 
competências previstas no art. 35 do Estatuto Social que rege a Sociedade 
e ao disposto no art. 30, da Lei nº 13.303/2016.

I - Considerando ainda o Parecer ASSEJUR nº 399/2019 
da Assessoria Jurídica desta Companhia, indicando a legalidade do 
procedimento com base no artigo 30, inciso II da Lei nº 13.303/2016.

II - Considerando as necessidades atinentes à competência 
desta Companhia para a realização de seus objetivos.

RESOLVE:

Art. 1º Inexigir a realização de licitação nos termos do artigo 
30, inciso II da Lei Federal nº 13.303 de 30 de junho de 2016, referente à 
contratação da pessoa jurídica ISRAEL SIQUEIRA DE ABREU CAMPOS, 
inscrita no CPF nº 069.647.291-00, no valor estimado de R$ 141.058,50 
(cento e quarenta e um mil e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos) 
para a contratação do Cartório de Registro de Imóveis Comarca de Palmas 
para registro das matriculas, conforme consta no Processo 029663/2019 
- TERRATINS.

Gabinete do Diretor-Presidente, em Palmas, Capital do Estado, 
aos 05 dias do mês de setembro de 2019.

Aleandro Lacerda Gonçalves
Diretor - Presidente


